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Foi D. Pedro I a mais com- 
■pleta expressão daquele poder 
pessoal que, setenta anos mais 
tarde, haveria, de reaparecer com 
a república presidencial, em nos- 
so pais. Baseando-se rigorosa- 
mente no (escío da constttuiçãa 
do Império, entendia êle depen- 
derem exclusivamente os minis- 
tros do seu alvedrio e poder ad- 
miti-los e despedi-los como sim- 
ples criados. 

Estabeleceu-se por isto, desde 
logo, profunda divergência entre 
o Imperador, de um lado, e o 
povo e o parlamento, do outro, 
quanto à maneira de interpretar 
e realizar o regime representa- 
tivo pela Constituição estabele- 
cido. 

Atendendo, em parte, uma re- 
presentação- do senador Verguei- 
ro e de vinte e três deputados, 
consentiu finalmente o monarca 
em recompor o ministério, que 
absolutamente nSo satisfazia a 1 
opinião pública. Cedia, então, I 
D. Pedro, mas para, logo depois, , 
a 5 de Obril de 1831, reagir vio- 
lentamente, despedindo inespera- 
damente o ministério recente 
mente remodelado e nomeando 
outro, que, formado de figura» 
apagadas, se denominou, por is- 
to, o "gabinete dos medalhões". 
Ao conhecer a mudança pela lei- 
tura dos jornais, na manhã se- 
guinte, começou o pmo a dirigir- 
se para o Campo de Santana, 
onde, às cinco da tarde, havia 
já mais de três mil pessoas. Es- 
tando em recesso o parlamento, 
exercia o povo diretamente o seu 
direito, pedindo a demissão do 
novo ministério e a reintegração 
do que fõra arbitrariamente des- 
pedida. Ali se manteve êle reu- 
nido at* a madrugada do dia 
sete de abril, quando lh,e foi co- 
municada o abdicando do monar- 
ca, que se declarava definitiva- 
mente vencido pelos sentimento» 
democráticos da nação. 

Hoje, em pleno regime repu- 
blicano, impossíveis seriam acon- 
tecimentos semelhantes. Não se 
poderia reunir o povo sem licen- 
ça prévia da polícia e o próprio 
lugar da reunião teria de ser 
por esta determinado, se, como 
seria mais provável, proibido não 
fõsse, por subversivo, o comíoio 
popular. E, se, não obstante, 
tentassem realizá-lb, sujeitos es- 
tariam os seus promotores a al- 
guns anos de prisão, por fórça 
das cominações da lei de segu- 
rança ou defesa do Estado, isto 
não só por haverem desobedecido 
as prescrições policiais, mas 
também por terem tentado con- 
tra o regime, procurando impor 
ao presidente da República os 
sev.s ministros. 

Tanto temos andado, ou desan- 
dado, durante um século, no ca- 
minho das franquia» populares. 
Já não se admitem as manifes- 
tações espontâneas e, por ist(,r 

mesmo, mais expressivas, dêsse 
pobre rei destronado, que é o 
povo- 


